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Êrotoco lo

Excelentíssimo Senhor Ptesidente da Câmara Municipal de Cascavel.

O Vereador Cadinhos Oliveira/PSC, nos tetmos que regem o Art.
116 do Regimento Interno desta Casa de Leis propõe após a sua

Ieitura no Pequeno Expediente, seja encaminhada esta Indicação ao

Poder Executivo Municipal, perante à Sectetaria Municipal de

Âssistência Social, solicitando estudo para consúuçào e implantação

da cozinha comunitária, ÍIos Baitros Morumbi, Santa Cruz e 14 de

Novembro.

É a indicação. Sala das Sessôes.

Cascavel, 6 de março 201,8.

/ PSC

Justificação

As cozinhas comunitârias são expedências positivas de atenção às famílias carentes, em

especial as de exúema carência, fotnecendo alimentos e cuÍsos, sem custos, cumpdndo com os

objetivos. Â estrutura modelo do Intedagos é exemplo, 
^gora 

sendo estendida no Bairto

Cascavel Velho, devendo chegar a outÍas comunidades em situação similar para que o município

cumpra com suas obrigações sociais.

Â Secretara da Âssistência Social e o Provopat agindo em conjunto promovem às

famílias carentes e devem estender estes benefícios da cozinha comunitária à mais comunidades

caÍentes, a exemplo das elencadas acima.

Por este motivo espeÍamos contaÍ com o apoio do Executivo a esta teivindicação
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